
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO –

DECÊNIO 2024-2034

PROJETO DE LEI Nº 2614/2024

Emenda modificativa ao Plano Nacional de

Educação,  referente  a  Estratégia  1.7.  do

Anexo. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº         

A Estratégia 1.7. passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Estratégia 1.7. Induzir a adoção de incentivos para favorecer a alocação de

profissionais do magistério experientes em escolas localizadas em áreas de

difícil  acesso e/ou que atendam crianças em situação de vulnerabilidade

socioeconômica,  negras, indígenas,  quilombolas,  do campo, das águas e

das florestas, e com deficiência, com o objetivo de reduzir as desigualdades

de aprendizagem e de proporcionar desenvolvimento integral das crianças.”
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Luciene Cavalcante
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254227244200

EM
C 

n.
24

10
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
0/

05
/2

02
5 

17
:0

7:
27

.9
30

 - 
PL

26
14

24
EM

C 
24

10
/2

02
5 

PL
26

14
24

 =
> 

PL
 2

61
4/

20
24



JUSTIFICATIVA

A sugestão de modificar “e” por “e/ou” tem a finalidade de incluir unidades

educacionais que não sejam necessariamente em áreas de difícil acesso, mas que

atendam crianças em situação de vulnerabilidade socioeconômica.

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente

emenda.

Sala das Comissões,         de maio de 2025.

PROFESSORA LUCIENE CAVALCANTE

Deputada Federal - PSOL/SP

*C
D2

54
22

72
44

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Luciene Cavalcante
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254227244200

EM
C 

n.
24

10
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
0/

05
/2

02
5 

17
:0

7:
27

.9
30

 - 
PL

26
14

24
EM

C 
24

10
/2

02
5 

PL
26

14
24

 =
> 

PL
 2

61
4/

20
24


